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CONSIDERANDO:

- o Decreto 47.584 de 26 de abril de 2021 que dispõe sobre as me-
didas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras
providências;

- os Decretos nº 47.454 de 21 de janeiro de 2021 e nº 47.287 de 18
de setembro de 2020, que dispõem sobre as medidas de enfrenta-
mento da propagação do novo coronavírus (COVID-19), em decorrên-
cia da situação de emergência em saúde, e dá outras providências;

- a Lei nº 8.991 de 27 de agosto de 2020 que dispõe sobre a ga-
rantia de opção pelo ensino remoto, quando da retomada das aulas
presenciais, até que seja oficialmente disponibilizada vacina ou me-
dicamento eficaz contra a covid-19, na forma que menciona;

- a Deliberação COEPE SEI nº13, de 16 de junho de 2020 e a Re-
solução CONSU nº 19, de 23 de junho de 2020 que regulamenta e
aprova a retomada das atividades acadêmicas da pós-graduação de
forma remota;

- a Deliberação COEPE SEI nº 38 de 10 de dezembro de 2020, que
aprova as aulas de graduação, por meio remoto, como solução emer-
gencial para o semestre letivo 2020.2, em função dos efeitos da pan-
demia da COVID-19;

- a Resolução CONSU nº 024, de 18 de agosto de 2020, que re-
gulamenta e aprova o retorno das aulas de graduação, por meio re-
moto, como solução emergencial, em função dos efeitos da pandemia
da COVID-19;

- o prolongamento da crise sanitária e o relatório epidemiológico - CO-
VID-19 elaborado pela Comissão Científica de Estudos para Preven-
ção e Controle de Doenças Infectocontagiosas UEZO (CEPDIC- UE-
ZO), disponível no site da UEZO através do link http://www.ue-
z o . r j . g o v. b r / m a i s _ n o t i c i a s / 2 0 2 1 / 0 4 / d o c s / r e l a t o r i o - e p i d e m i o l o g i c o -30-04-
2021.pdf;

- a Resolução Conjunta SECTI/UEZO nº 23 de 21 de outubro de 2020
que regulamenta a programação de retorno às atividades acadêmicas
no âmbito da UEZO em conjunto com a Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI), e dá outras providências;

- a necessidade de manter a suspensão das atividades acadêmicas e
administrativas presenciais não essenciais, a fim de conter a propa-
gação do novo coronavírus (COVID-19) conforme nota emitida ao Mi-
nistério Público Federal, através da Procuradoria da República no Es-
tado do Rio de Janeiro, (RECOMENDAÇÃO PR/RJ/FMA Nº 07/2020)
pela Comissão de Saúde formada por membros designados por cada
uma dessas instituições de ensino superior federais e estaduais do
Rio de Janeiro;

- o processo nº SEI-260002/000018/2020;
R E S O LV E :
Art. 1º - Suspender até o dia 31 de maio de 2021, as atividades pre-
senciais administrativas e acadêmicas não essenciais.
Art. 2° - Manter as atividades administrativas essenciais, que deverão
ser executadas preferencialmente por via remota de acordo com a na-
tureza da atividade.
Art. 3º - São consideradas atividades essenciais:
1. Gestão de pagamentos a servidores, bolsistas e contratos de ma-
nutenção;
2. Liberação das autorizações e transferências orçamentárias relativas
às atividades essenciais;
3. Manutenção da rede, e-mails, hospedagem de página e suporte
aos sistemas de apoio a demais atividades essenciais;
4. Cumprimento de decisões judiciais e atendimento aos processos
eletrônicos;
5. Atendimento às solicitações de acesso à informação de acordo com
o Decreto Estadual nº 46.475/18;
6. Serviços de limpeza e segurança;
7. Manutenção do Biotério;
8. Serviços prestados pela biblioteca e logística de turno através de
agendamento;
9. Atendimento ao discente dos cursos de graduação pela secretaria
das unidades universitárias e secretaria acadêmica, através de agen-
damento;
10.Atendimento ao discente dos cursos de pós-graduação pela secre-
taria da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, através de agen-
damento.
Parágrafo Único - A Reitoria, a pedido das unidades administrativas
e acadêmicas poderá considerar como essenciais para fins deste ato,
outras atividades não previstas neste artigo.
Art. 4º - As atividades administrativas essenciais deverão ser execu-
tadas em sistema de rodízio de forma presencial e em trabalho re-
moto de acordo com a natureza da atividade em escala a ser definida
pela chefia imediata e com a condição sanitária de cada momento.
§ 1° - Restringir o atendimento ao público, ficando sob a responsa-
bilidade dos seus gestores a determinação dos casos essenciais a se-
rem atendidos e os horários, dando publicidade aos mesmos à co-
munidade interna e externa.

§ 2° - Os gestores das unidades e os chefes de setores poderão,
sem prejuízo aos trâmites processuais, estabelecer horários alternati-
vos para funcionários em atividades presenciais que estão sob sua
responsabilidade, de modo a evitar os horários de pico do transporte
público.

§ 3° - Os pró-reitores e responsáveis pelas unidades administrativas
de cada unidade, no âmbito de suas atribuições, devem definir as ati-
vidades administrativas a serem realizadas de modo remoto e presen-
cial em atendimento à manutenção da continuidade e essencialidade
das atividades da Administração Pública. No caso das atividades se-
jam realizadas de forma presencial deverão obedecer às diretrizes ge-
rais e específicas de ações para proteção à saúde no retorno às ati-
vidades acadêmicas e de pesquisa e no enfrentamento da COVID-19
(Norma Técnica - 0001/2020) elaborada pela CEPDIC-UEZO, dispo-
nível no site da UEZO através do link http://www.ue-
z o . r j . g o v. b r / m a i s _ n o t i c i a s / 2 0 2 0 / m a r c o / o r i e n t a c o e s - s o b r e - c o r o n a v i -
rus.html.

§ 4° - Os servidores cujos familiares que habitam na mesma residên-
cia tenham doenças crônicas, sejam gestantes, lactantes, ou tenham
idade superior a 60 (sessenta) anos podem, excepcionalmente e me-
diante autorização da chefia imediata, realizar suas tarefas na moda-
lidade remota.

§ 5° - Deverá ser informada às empresas terceirizadas a necessidade
dos colaboradores que façam parte do grupo de risco (doenças crô-
nicas, com comorbidades e idade acima de 60 anos) de serem afas-
tados das atividades presenciais.
Art. 5º - Restringir as reuniões administrativas que deverão ser pre-
ferencialmente não presenciais utilizando-se dos meios tecnológicos
de informação e comunicação disponíveis.
Parágrafo Único - Sendo essencial a realização da reunião em for-
mato presencial, está deverá ser realizada em espaços arejados e
que não permitem a aglomeração dos participantes segundo a Norma
Técnica - 0001/2020 elaborada pela CEPDIC-UEZO, disponível no site
da UEZO através do link http://www.uezo.rj.gov.br/mais_noti-
cias/2020/marco/orientacoes-sobre-coronavirus.html.
Art. 6º - Fica a Prefeitura do Campus autorizada a limitar o acesso
aos locais em que não são realizadas atividades essenciais.
Parágrafo Único - O acesso a entrada aos espaços da instituição de-
verá obedecer aos procedimentos operacionais padrão POP-ADM 01,
disponível no site da UEZO através do link http://www.ue-
z o . r j . g o v. b r / m a i s _ n o t i c i a s / 2 0 2 0 / m a r c o / o r i e n t a c o e s - s o b r e - c o r o n a v i -
rus.html.

Art. 7º - Cabe à Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação autorizar o
funcionamento dos laboratórios de pesquisa desde que seja obede-
cido o limite máximo de pessoas por ambiente determinado pelo re-
latório do Grupo de Trabalho Infraestrutura Predial (SEI-
260002/000563/2020) e as diretrizes gerais e específicas de ações
para proteção à saúde no retorno às atividades acadêmicas e de pes-
quisa e no enfrentamento da COVID-19 (Norma Técnica - 0001/2020)
elaborada pela CEPDIC-UEZO, disponível no site da UEZO através
do link http://www.uezo.rj.gov.br/mais_noticias/2020/marco/orientacoes-
sobre-coronavirus.html.
Art. 8º - Casos suspeitos de COVID-19 (febre acompanhada de sin-
tomas de gripe ou resfriado, como febre, tosse seca, dificuldade para
respirar, cansaço persistente e dor de garganta), deverão procurar a
unidade básica de saúde mais próxima de sua residência.
§ 1º - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público,
aluno ou prestador de serviço para a UEZO via empresa, deverá co-
municar imediatamente através do e-mail propesq@uezo.rj.gov.br, com
cópia para cepdic.uezo@gmail.com e sua chefia imediata. Os casos
suspeitos ou confirmados deverão ser encaminhados pela PROPESQ
à Reitoria pelo e-mail para a notificação ao Centro de Informações
Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS), através do meio de co-
municação mais rápido disponível.

§ 2º - Entenda-se como “caso suspeito” aquele diagnosticado por pro-
fissional médico que tenha sintomas correlacionados, e “caso confir-
mado” aquele diagnosticado clinicamente e confirmado por testagem
laboratorial.

§ 3º - Não será exigido o comparecimento físico daqueles que forem
diagnosticados como caso suspeito ou confirmado de COVID-19. O
envio do atestado no caso de servidor ou colaborador terceirizado de-
verá ser feito por via eletrônica à PROPESQ e a chefia imediata que
deverá notificar a prefeitura para desinfecção do ambiente de lotação
do servidor ou colaborador terceirizado.
Art. 9º - Viagens internacionais e nacionais estão suspensas e via-
gens nacionais a serviço estão restritas, cuja avaliação cabe aprova-
ção da Reitoria.
Art. 10 - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão
notificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas
em adotar todos os meios necessários para conscientizar seus fun-
cionários quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à necessidade de
reportarem a ocorrência de sinais e sintomas da doença, estando às
empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de omis-
são que resulte em prejuízo à administração pública.
Art. 11 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do
disposto nesta Portaria deverão ser encaminhados às Pró-reitorias e
Reitoria.
Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
revoga as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 01.05.2021.

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2021

LUANDA SILVA DE MORAES
Reitora

Id: 2314618

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FAETEC Nº 656 DE 04 DE MAIO DE 2021

ALTERA A COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO PARA ATUAR JUNTO AO SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES -
SIGA EM CONFORMIDADE COM O DECRETO
N.º 42.301, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, E
CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 654
DE 28 DE ABRIL DE 2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e de
acordo com o Processo Administrativo nº SEI-260005/000192/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo qualificados para compor a
Comissão Permanente de Licitação desta Fundação, conforme dispos-
to no Decreto n.º 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, pelo período de
01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria:

PRESIDENTE:
JHONATAN SILVA SANTOS, ID 5117290-9

MEMBROS DE EQUIPE:
HELISA GOMES DOS SANTOS, ID 5786622
JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DA COSTA VIEIRA, ID 5115779-9
JOÃO LUIZ DA COSTA MARTINS, ID 4412046-0

Art. 2º - Fica designada a servidora ALINE DE LIMA BRITO, ID
41987446, como substituta do Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, em suas faltas e impedimentos eventuais e legais.

Art. 3º - Dar-se-á ciência imediata ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, em face das determinações contidas no § 1º do Art. 15 da
Deliberação n.º 167/92 - TCE e Parágrafo único do Art. 289 da Lei n.º
287/79, respectivamente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial, o previsto na Por-
taria nº 654 de 28.04.2021.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2021

JOÃO DE MELO CARRILHO
Presidente da FAETEC

Id: 2314807

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O DO PRESIDENTE

DE 23.04.2021

Processo nº SEI-E-26/005/6076/2019 – A U TO R I Z O a con-
cessão da progressão funcional por formação acadêmica, ao
servidor WAGNER DA SILVEIRA MARQUES, matrícula
00/0222.005-1, ID n° 20942974, Vínculo 1, com efeitos a par-
tir de 0 1 / 11 / 2 0 1 9 , correspondente ao título de Doutorado, a
teor do disposto na lei nº 6720, de 24 de março de 2014, art.
13, combinado com o art. 3°, § 4°, da Resolução Conjunta
SECTI/FAETEC/SEPLAG nº 11, de 14 de janeiro de 2016, e
de acordo com o parecer da Comissão Permanente de Ava-
liação de Desempenho e Formação Acadêmica - CPADF.

Id: 2312561

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O DO PRESIDENTE

DE 23.04.2021

Processo nº SEI-E-26/005/5691/2019 – AUTORIZO PROVI-
SORIAMENTE a concessão da progressão funcional por for-
mação acadêmica, ao servidor FERNANDO AUGUSTO PRA-
DO GUILHON, matrícula 00/0226.690-6, ID n° 44631618,
Vínculo 1, com efeitos a partir de 01/10/2019, correspondente

ao título de Mestrado, a teor do disposto na lei nº 6720, de
24 de março de 2014, art. 13, combinado com o art. 3°, § 4°,
e art. 10, §§ 4° e 5°, da Resolução Conjunta SECTI/FAE-
TEC/SEPLAG nº 11, de 14 de janeiro de 2016, e de acordo
com o parecer da Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho e Formação Acadêmica - CPADF

Id: 2312550

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O DO PRESIDENTE

DE 23.04.2021

Processo nº SEI-260005/002748/2020 – A U TO R I Z O PROVI-
SORIAMENTE a concessão da progressão funcional por for-
mação acadêmica, à servidora CAMILA DE ALMEIDA
AGUIAR, matrícula 00/0226.069-3, ID n° 43829546, Vínculo
2, com efeitos a partir de 01/01/2021, correspondente ao tí-
tulo de Mestrado, a teor do disposto na lei nº 6720, de 24
de março de 2014, art. 13, combinado com o art. 3°, § 4°, e
art. 10, §§ 4° e 5°, da Resolução Conjunta SECTI/FAE-
TEC/SEPLAG nº 11, de 14 de janeiro de 2016, e de acordo
com o parecer da Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho e Formação Acadêmica - CPADF.

Id: 2312545

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O DO PRESIDENTE

DE 23.04.2021

Processo nº SEI-E-26/005/1046/2020 – AUTORIZO a con-
cessão da progressão funcional por formação acadêmica, ao
servidor PABLO WOLF OLIVEIRA, matrícula 00/0225.514-9,
ID n° 43252524, Vínculo 2, com efeitos a partir de
01/04/2020, correspondente ao título de Mestrado, a teor do
disposto na lei nº 6720, de 24 de março de 2014, art. 13,
combinado com o art. 3°, § 4°, da Resolução Conjunta SEC-
TI/FAETEC/SEPLAG nº 11, de 14 de janeiro de 2016, e de
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Avalia-
ção de Desempenho e Formação Acadêmica - CPADF.

Id: 2312541

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O DO PRESIDENTE

DE 23.04.2021

Processo nº SEI- E-26/005/6289/2019 – AUTORIZO PROVI-
SORIAMENTE a concessão da progressão funcional por for-
mação acadêmica, à servidora PRISCILA NOVO DE SOUSA,
matrícula 00/0226.258-2, ID n° 43297161, Vínculo 2, com
efeitos a partir de 0 1 / 11 / 2 0 1 9 , correspondente ao título de
Graduação, a teor do disposto na lei nº 6720, de 24 de mar-
ço de 2014, art. 13, combinado com o art. 3°, § 4°, e art. 10,
§§ 4° e 5°, da Resolução Conjunta SECTI/FAETEC/SEPLAG
nº 11, de 14 de janeiro de 2016, e de acordo com o parecer
da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho e
Formação Acadêmica - CPADF.

Id: 2312564

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO REITOR
DE 05.11.2020

PORTARIA Nº 732/2020 - PROGRIDE, a contar de 26/04/2018, IVO
COSTA DE LIMA, matr. nº 34.39-7 / ID: 25475177, lotado no Instituto
de Química, à categoria de Professor Assistente Nível 4, nos termos
da Resolução nº 06/2017, da Deliberação nº 13/2017, do Decreto nº
44.788/2014 e da Lei nº 7.423/2017. Processo SEI nº E-
26/007/3704/2018.

PORTARIA Nº 733/2020 - ENQUADRA, a contar de 01/05/2017, MO-
NIQUE MENDES FRANCO, matr. nº 33.924-2 / ID: 25434640, lotada
na Faculdade de Formação de Professores, no cargo de Professor
Associado, nos termos da Resolução nº 03/2011, com nova redação
dada pela Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº
17/2011, com nova redação dada pela Deliberação nº 11/2017 e da
Lei nº 5.343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016.
Processo SEI nº E-26/007/10215/2019.

PORTARIA Nº 734/2020 - ENQUADRA, a contar de 01/05/2017, LIA
DE MATTOS ROCHA, matr. nº 35.276-5/ ID: 43870287, lotada no Ins-
tituto de Ciências Sociais, à categoria de Professor Associado, nos
termos da Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela Re-
solução nº 03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº 17/2011, com no-
va redação dada pela Deliberação nº 11/2017 e da Lei nº 5343/2008,
com nova redação dada pela Lei nº 7423/2016. Processo SEI nº E-
26/007/4976/2019.

PORTARIA Nº 735/2020 - PROGRIDE, a contar de 16/10/2019, ALE-
XANDRE XAVIER LIMA, matr. n.º 38.910-6 / ID: 43660029, lotado no
Instituto de Aplicação Fernando Rodrigues da Silveira, à categoria de
Professor Adjunto Nível 2, nos termos da Resolução nº 06/2017, da
Deliberação nº 13/2017, do Decreto n º 44.788/2014 e da Lei nº
7.423/201. Processo SEI nº E-26/007/9059/2019.

PORTARIA Nº 737/2020 - PROMOVE, a contar de 09/07/2019, THE-
REZA CHRISTINA BARJA FIDALGO COELHO, matr. n.º 04.070-9 /
ID 6066550, lotada no Instituto de Biologia Roberto Alcântara Gomes,
à categoria de Professor Titular, nos termos da Deliberação nº
01/2017, da Resolução nº 01/2017 e da Lei nº 5.343/2008 com nova
redação dada pela Lei nº 7.423/2016. Processo SEI nº E-
26/007/5753/2019.

Id: 2309616

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 27.04.2021

Processo n° SEI-26007/000801/2021 - RATIFICO a dispensa de lici-
tação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em favor
da UNIVERSITY OF OSLO, no valor de R$ 58.823,50 com fulcro no
artigo 24, XXI do citado diploma legal, nos termos da autorização do
ordenador de despesa.

Id: 2314670

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO
FUNCIONAL

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 29.04.2021

PROCESSO Nº SEI-260007/009037/2021 - ANOTE-SE o tempo de
serviço e contribuição prestado, à UERJ, por RENATA DE OLIVEIRA
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